LEI N° 154, de 06 de setembro de 2002.

Cria a Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



      Art 1º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, vinculada à Secretaria da Administração e Planejamento, para atender ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei n° 9.503, de 23/09/97 - Código de Trânsito Brasileiro.




Art 2° A JARI terá as seguintes atribuições:




I - julgar os recursos interpostos pelos autuados;

II - solicitar ao órgão executivo de trânsito informações complementares relativas aos recursos, com vistas aos julgamentos;

III - encaminhar ao órgão executivo de trânsito sugestões recolhidas nos julgamentos dos recursos, visando a aperfeiçoar o sistema de trânsito;

IV - elaborar seu regimento interno;

V - credenciar-se no Conselho de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul, segundo disposições que vierem ser estabelecidas;




Art 3° A JARI será composta de três membros, sendo:




I - um servidor do Município, indicado pelo Prefeito Municipal;




II - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil/Subseção de Lajeado;




III - um representante da Brigada Militar.




§ 1° Os membros da JARI serão nomeados pelo Prefeito Municipal.




§ 2° O mandato dos membros da JARI será de 1 (um) ano.




§ 3° A JARI somente poderá deliberar com a totalidade dos seus membros.




§ 4° Das decisões da JARI caberá recurso ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.




Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.




Art 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 6 de setembro de 2002.      

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
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